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Porto Alegre,03 de maio de 2021.

Orientação Técnica IGAM ne LO.554/?OZL.

l. A Cámara Municipal de Rio Grande solicita análise do Projeto de Lei ne 25, de
22 de abril de 2O27, que tem a seguinte ementa: "Cría o Programa de Recuperação de
Créditos Tributários e Não Tributários do Município do Rio Grande", de iniciativa do poder

Executivo.

ll. A competência tributária do Município para dispor sobre a instituição de
programa munlcipal referente à recuperação de créditos inadimplidos com o Fisco, inscritos
ou não em dívida ativa, detém guarida no art. 30, incisos I e lll, bem como, no art. 150, § 6e,
ambos da Constituição Federall.

De igual forma, e imprescindível que a proposição coadune e atenda com os
dispositivos do Código Tributário Nacional - CTM2 e da Lei Complementar ne 101, de 04 de
março de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).3

É notório que os programas de recuperação de creditos fiscais, ou a
concessão de benefícios de ordem fiscal, em regra, é medida de caráter extraordinário,
realizado com intuito de solver, após apurado estudo acerca da situação da dívida ativa no
âmbito municipal, débitos nos quais as formas de cobranças ordinárias, não vem obtendo
êxito, seja pela dificuldade em encontrar o referido contribuinte, ou de seus bens, passiveis
de garantir o pagamento da dívida.

Assim, o poder público se utiliza de medidas como o parcelamento tributário,

rAn. 30. Compete âo5 Municípios: I - legislar sobre assuntos de inteíesse local; [...] ltl - instituir e aríecadar os tributos de
sua compêtência, bem como aplicar suas íendas, sem píejuízo dâ obrigatoriedâde de prestar contâs e publicar balâncetes
nos píâlos fixados em lêi;

I..l
Art. 150. [..] § 6e Qualquer subsÍdio ou isençâo, redução de base de cálculo, concessão dê crédito presumido, anisria ou
remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, 5ó poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estaduâl ou
municipal, que regule exclusivamente as matérias ácima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem
píejuizo do disposto no art. 155, § 2.-ô, XIl, E. {Redaçâo dada oela Emenda Constitucional ne 3, de 1993)
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como uma Íorma de regularização dos débitos entre Fisco e contribuinte, bem como, da

oferta de incentivo com a redução do valor final, resultante da anistia de juros, mediante

determinadas condições.

Ademais, a recuperação de créditos fiscais se enquadra como medida

atrelada as políticas públicas na área da economia, e por isso, os aspectos a serem

demonstrados pelo proponente dizem respeito a eventuais mudanças na perspectiva

econômica, que tenham modificado o cenário negocial e do consumo, refletindo do

inadimplemento fiscal substancial dos contribuintes, também, foram provocadas pela

pandemia do Coronavírus.

O ob,etivo da suspensão é o ataque às consequências da pandemia, logo, as

suspensões apenas têm eficácia para os projetos de leis que tenham esta motivação.

Nesse sentido, para a concessão de benefício fiscal (art. 14 da LRF) que for
relacionado à pandemia, está dispensada da apresentação de medidas de compensação,

bem como da estimativa de impacto orçamentário e financeíro.

Lado outro, qualquer pro.jeto de lei que, em sua motivação, os efeitos não

estiverem relacionados aos impactos na saúde, na sociedade ou na vida econômica de
pessoas, face à pandemia, devem obedecer em sua integralidade os referidos arts. 14, 16,

t7 e 24 da LC ne 101/2000.

Da mesma forma, a Emenda Constitucional ne 109, de 15 de março de 20215,

a Diante do exposto, cONCEDO A MEDIDA cAuTÊLAR na presente ação direta de inconstitucionalidade, ad referendum do
Plenário desra SUPREMA CORTE, com base no an. 21, v, do RlstF, paÍa CONCEDER INTERPRETAçÀO CONFORME À
CONSTIÍUIçÃO FÊDERAL, aos artigos 14, 16, 17 e 24 da Lei de Responsabilidade Fiscale 114, caput, in fine e § 14, dâ Lei de
DiÍetrizes Orçamentá(iaslzozo, paÍa, durênte a emergência em saúde Pública de importância nacional e o estado de
calamidade pública decorrente de COV,D-19, afastar ê exigência de demonstração de adequação e compensaçâo
orçamentárias em relação à criação/expansão de proeramas públicos destinados ao enfrentâmento do contexto de
calamidade terado pela disseminação de COVID-19. Ressôlto que, a pÍesente MEDIDA CAUTELAR se aplica a todos os entes
federativos que, nos termos constitucionais e legais, tenham decretâdo estado de calamidade pública decorrente dã
pandemia de COVID-19.
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Em que pese o objeto da presente proposição, resultar em renúncia de

receita, de acordo com o que dispõe o art. 14 Lei de Responsabilidade Fiscal, e importante

mencionar que o STF - Supremo Tribunal Federal concedeu Medida Cautelar, em Ação

Direta de lnconstitucionalidade ne 6.3574, para suspender, enquanto perdurar no país a

situação calamidade pública, os artigos 14, L6,77 e 24 da LC ne 101, de 2000, incluindo os

municípios que decretaram situação de calamidade pública, para o enfrentamento da

pandemia do COVID-19.
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acrescentou o art. 167-D, na Constituição Federal de 1988, com a seguinte redação:

Portanto, as proposições legislativas e os atos do Poder Executivo, com o

intuito exclusivo de enfrentar a calamidade e as consequências sociais e econômicas
ocasionadas, com vigência e efeitos restritos à sua permanência, desde que não impliquem
despesa obrigatória de caráter continuado, ficam dispensados da obrigatoriedade das

limitações legais, quanto à criação, à expansão ou ao aperfeiçoamento de ação
governamental que acarrete aumento de despesa e à concessão ou à ampliação de
incentivo ou benefícío de natureza tributária que implique renúncia de receita.

Em outras palavras, essa medida e voltada para o combate à pandemia do
COVID-19 e enquanto durar esse período, pode o Município, sem necessidade de alteração
do anexo de renúncia, impacto orçamentário ou ainda, medidas compensatórias.

Portanto, não há obrigatoriedade de alteração do anexo de renúncia, ou a

apresentação de impacto orçamentário e medidas compensatórias, face ao Programa de
Recuperação de Crédítos Tributários e Não Tributários no Município de Rio Grande.

lll, Pelo exposto, opina-se pela viabilidade do Projeto de Lei ne 25, de 22 de abril
de 2OZt, de iniciativa do Poder Executivo, por ausência de vício formal e material, visto que,
se esse programa é uma medida voltada para o combate à pandemia do COVID-19 e

enquanto durar esse período, pode o Município, sem necessidade de alteração do anexo de
renúncia, impacto orçamentário ou ainda, medidas compensatórias nos termos da Emenda
Constitucional ne 109, de 15 de março de 2A2L, que acrescentou o art. 167-D, na

Constituição Federal de 1988.
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Art. 167 D. As proposicôes legislativas e os atos do Poder Executivo com oropósito
exclusivo de enÍrentar a calamidade e suas conseouências sociais e econômicas,
com viEêncla e efeitos restritos à sua duracão, desde que não impliquem despesa

obÍisatória de caráter continuado, ficam dispensados da observância das

limitacões legais quanto à criacão, à expansão ou ao aoerfeicoamento de acão
governamental que acarrete aumento de despesa e à concessão ou à ampliacão
de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de

receita.
(crifo nosso)
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O IGAM permanece à disposição.

Brunno Bossle
oAB/RS Ne 92.802
Consultor Jurídico do IGAM

Diego F. Benites
Assístente .lurídico do IGAM

Fone (51) 3211-1 527 - Site: www.iqam,com.br
4

ls


